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PODER EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTARNº 109/2025

Promove a primeira parte da Reforma Tributária Municipal, altera a
Lei Complementar Municipal nº 006/2017 (Código Tributário e de
Rendas do Município de Caldas Brandão) para ajustar a norma
local a legislação da Reforma Tributária Nacional e adota outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Município de Caldas Brandão, Estado
da Paraíba, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Com alterações e acréscimo do § 3º, o Art. 38 do Código
Tributário Municipal vigente, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 38 Ressalvadas as hipóteses expressamente previstas em Lei
ou Decretos e normativos e demais atos do Comitê Gestor do IBS e
da Reforma Tributária, o recolhimento do imposto, a se efetuar na
Secretaria Municipal da Fazenda ou em entidades autorizadas,
ocorrerá:

I - Revogado;

II - O imposto, no caso do inciso I do artigo anterior, será calculado
e recolhido mensalmente pelo próprio contribuinte ou responsável,
mediante guia aprovada pela Secretaria Municipal de Fazenda,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, até o dia 10
(dez) do mês subsequente, ou outra data a ser definida por meio de
Decreto do Poder Executivo Municipal.

III - O imposto, no caso do inciso II do artigo anterior, será calculado
pela Autoridade Fiscal após as informações declaradas pelo próprio
Sujeito Passivo, com a entrega da guia emitida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, até o dia 10 (dez) do mês subsequente a
ocorrência do fato gerador, ou outra data a ser definida por meio de
Decreto do Poder Executivo Municipal.

IV - O imposto, nos casos dos incisos III e IV do artigo anterior, com
a exceção dos profissionais autônomos, do artigo anterior, será
calculado e lançado pela Autoridade Fiscal, e o Sujeito Passivo
deverá recolhê-lo nos prazos estipulados por edital, notificação ou
auto de infração.

§ 1º - Nos meses em que o vencimento recair em feriado, sábado
ou domingo, o imposto deverá ser recolhido no primeiro dia útil
seguinte, ou outra data a ser definida por meio de Decreto do Poder
Executivo Municipal.

§ 2º - Revogado.

§ 3º A data de recolhimento do Imposto Sobre Serviço poderá ser
alterada a critério da Administração Pública através de Decreto do
Poder Executivo Municipal”

Art. 2º O Art. 49 do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49 Entende-se como documentos fiscais, as notas fiscais de
padrão nacional, livro registro de serviços prestados, todo tipo de
ingressos para fins de realização de eventos esportivos, culturais,
artísticos, científicos, educacionais e congêneres, bem como todos
os outros documentos fiscais estabelecidos em Decretos,
Instruções Normativas e Leis Municipal, Estadual e Federal e pelo
Comitê Gestor do IBS.”

Art. 3º O Art. 53 do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 53 As infrações serão punidas com as seguintes penas
aplicáveis separada ou cumulativamente, independentes do tributo:

§ 1º - Multa na importância de 10 (dez) Unidades Fiscais do
Município - UFMCB aos que:

I - Deixarem de emitir nota fiscal, quando obrigatória, embora
estando o valor dos serviços prestados devidamente registrado nos
livros fiscais e contábeis, observado o Art. 295, III;

II - Deixarem de comunicar, ao Município, ou via Redesim, no prazo
de 30 (trinta) dias, as alterações ou baixas que impliquem em
modificações ou extinção de fatos anteriormente gravados;

III - Deixarem de apresentar, dentro dos respectivos prazos, os
elementos básicos à identificação ou caracterização de fatos
geradores ou base de cálculo do tributo;

IV - Emitirem documento fiscal sem valores, datas, destinatário e
descrição dos serviços, nas segundas e/ou terceiras vias, estando
ou não registrados nos livros fiscais e contábeis;

V - Registrarem dados incorretos, ou com rasuras e emendas nos
livros fiscais;

VI - Apresentarem, livros, documentos ou declarações relativas às
atividades sujeitas à tributação municipal, com omissões ou dados
inverídicos, ou com qualquer tipo de adulteração;

VII - Deixarem de atender as notificações da Fazenda Pública
Municipal dentro do prazo determinado;

VIII - Deixarem de cumprir qualquer outra obrigação acessória
estabelecida nesta Lei ou em regulamento a ela referente;

IX - Emitirem documentos fiscais com a primeira, segunda ou
terceira vias com rasuras, emendas ou rasgadas;

X - Emitirem nota fiscal de serviço em desacordo com a atividade
cadastrada.

§ 2º - Multa de 20 (vinte) Unidades Fiscais do Município - UFMCB,
aos que:

I - Desacatarem ou ameaçarem de qualquer forma a Autoridade
Fiscal do Município;

II - Negarem-se a prestar informações ou, por qualquer outro modo,
tentarem embaraçar, iludir, dificultar ou impedir a ação dos agentes
fiscais a serviço dos interesses da Fazenda Municipal.
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§ 3º - Multa de até 100% (cem por cento) do valor do tributo, a
critério da autoridade fiscal, aos que cometerem infração capaz de
elidir o pagamento do tributo no todo ou em parte, se não ficar
provado a existência de artifício doloso ou intuito de fraude;

§ 4º - Multa de até 200% (duzentos por cento) do valor do tributo,
quando ficar provado a existência de artifício doloso ou intuito de
fraude, aos que:

I - Deixarem de recolher imposto devido ou efetuarem o
recolhimento do imposto em importância menor que a devida,
apurada por meio de ação fiscal;

II - Emitirem documentos fiscais consignando importâncias diversas
dos valores da prestação de serviços ou com valores diferentes nas
respectivas vias, com o objetivo de reduzir o imposto a pagar;

III - Sonegarem por qualquer forma, tributos devidos;

§ 5º - Multa de:

I - 100% (cem por cento) do valor do tributo aos que deixarem de
efetuar a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN;

II - 200% (duzentos por cento) do valor do tributo, aos que deixarem
de recolher o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN retido.

§ 6º - Multa de 10 (dez) Unidades Fiscais do Município – UFMCB,
por Livro Registro de Serviços Prestados extraviado, ainda que
devidamente registrado em Certidão de Ocorrência o extravio.

§ 7º - Multa de 03 (três) – Unidade Fiscal do Município – UFMCB,
por nota fiscal de prestação de serviços extraviada, ainda que
devidamente registrado em Certidão de Ocorrência o extravio.

§ 8º - Na imposição das multas do § 4º deste artigo, poderá o Chefe
do Poder Executivo Municipal encaminhar ao Ministério Público a
Representação Fiscal para fins penais relativos aos crimes contra a
ordem tributária definidos em Lei.”

Art. 4º Fica acrescido o § 4º ao art. 188, com a seguinte redação:
“Art. 188 (...)

§ 4º O Município poderá utilizar qualquer dos meios de Domicílio
Tributário Eletrônico existente para dar ciência as comunicações,
notificações e demais atos que assim fizer necessário.”

Art. 5º Fica acrescido o inciso VI e VII ao art. 198, com a seguinte
redação:

“Art. 198 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou parcial do
crédito tributário, atendendo:

VI – ou quando o chefe do poder executivo entender que a
remissão poderá ocasionar solvência posterior e favorecer a
capacidade do contribuinte de passar a honrar suas dívidas e
obrigações tributária, em razão da melhora da sua saúde financeira.

VI – ou quando da ocasião de programas de incentivo fiscal – a

exemplo do refis – para dívidas tributárias superiores a 5 (cinco)
anos, desde que o contribuinte devedor assuma o compromisso de
quitar a dívida dos últimos 5 (cinco) anos.”

Art. 6º O art. 208 do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 208 (...)

§ 1º - A Administração Tributária será composta exclusivamente
pelas Autoridades Fiscais com competência de tributação,
arrecadação, fiscalização e/ou lançamento.

§ 2º - As funções de cobrança e fiscalização, a que se refere este
artigo, serão exercidas pela Administração Tributária Municipal.”

Art. 7º O art. 209 do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 209 Todas as funções administrativas referentes à fiscalização
dos tributos municipais, à aplicação de sanções por infração à
legislação tributária do Município, bem como as medidas de
prevenção e repressão às fraudes, serão exercidas, privativamente,
pela Administração Tributária Municipal, por meio dos servidores
fiscais de carreira específica, segundo as atribuições constantes da
legislação que dispuser sobre a organização administrativa do
Município de Caldas Brandão/PB.

§ 1º - A fiscalização a que se refere este artigo:

I - será exercida exclusivamente por servidores nomeados em
regime efetivo, para os cargos integrantes das Categorias
Funcionais do Grupo Ocupacional de Tributação, Arrecadação e
Fiscalização, considerados Autoridades Fiscais no exercício da sua
função;

II - será exercida sobre todas as pessoas físicas, jurídicas ou entes
despersonalizados, contribuintes ou não, inclusive as imunes,
isentas, optantes do Simples Nacional ou quando não incidam os
tributos municipais;

III - poderá estender-se além dos limites do Município, desde que
prevista em Convênios ou por ocasião de investigação fiscal que
figure a incidência de tributos para o Município de Caldas Brandão.

§ 2º - A administração tributária e seus servidores fiscais terão,
dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência
sobre os demais setores administrativos, na forma da legislação
municipal.

§ 3º - A administração tributária, atividade essencial ao
funcionamento do Município, terá recursos prioritários para a
realização de suas atividades.”

Art. 8º Fica acrescido o § 4º ao art. 237 do Código Tributário
Municipal vigente, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 237 (...)

§ 4º Serão admitidas as intimações através de Domicílio Tributário
Eletrônico Federal, Estadual e/ou Municipal, e-mail ou WhatsApp
com registro de tela da intimação.”
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Art. 9º O Art. 246 do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 246 A consulta será formulada em petição assinada pelo
consulente ou seu representante legal, dirigida a Secretaria da
Fazenda do Município ou ao Conselho de Contribuintes e Recursos
Fiscais, indicando o caso específico, e esclarecendo se versa sobre
hipótese em relação a qual já se verificou o fato gerador da
obrigação tributária.

§ 1º - A consulta somente poderá versar sobre uma situação
específica ou abranger outros assuntos, desde que esteja
claramente explicitada no requerimento.

§ 2º - A consulta feita em desacordo com o disposto na parte final
do parágrafo anterior, somente será válida em relação a um dos
assuntos consultados no requerimento, a critério da autoridade
administrativa.”

Art. 10 Fica acrescido o § 3º ao Art. 249 do Código Tributário
Municipal vigente, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 249 (...)

§ 3º A restituição também poderá ser realizada através de carta de
crédito expedida pelo sistema gestor de tributação, para que liquide
através de descontos em outros tributos devidos pelo titular da
carta de crédito.”

Art. 11 O § 2º do Art. 260 do Código Tributário Municipal vigente,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 260 (...)

§ 2º - O superior imediato do Servidor Fiscal, deverá autorizá-lo a
proceder ao arbitramento através de ordem de serviço.”

Art. 12 O art. 261 do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 261 Na hipótese de arbitramento será obrigatório a lavratura
do termo de arbitramento em que o Servidor Fiscal indicará, de
modo claro e preciso, os critérios que adotou para arbitrar a base
de cálculo do tributo:

Parágrafo Único - A lavratura de que trata o caput deste artigo
deverá, obrigatoriamente, ser levada a conhecimento do superior
imediato antes do lançamento do respectivo tributo.”

Art. 13 Fica acrescido o inciso IV ao art. 264 do Código Tributário
Municipal vigente, com a seguinte redação:

“Art. 264 (...)

IV - Serão admitidas comunicações de decisões através de
Domicílio Tributário Eletrônico Federal, Estadual e/ou Municipal, e-
mail ou WhatsApp com registro de tela da intimação.”

Art. 14 O art. 266 do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 266 Ao Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais,

instituído nos termos da Seção V deste Capítulo, caberá a decisão
do recurso de 2ª Instância, voluntário ou de ofício, das decisões
finais da Autoridade Julgadora de 1ª instância e outras atribuições
definidas em Lei que o disciplinará e no seu regimento interno.”

Art. 15 O caput art. 267 do Código Tributário Municipal vigente,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 267 O recurso voluntário, sob pena de perempção, será
interposto no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contra decisão
que impuser ou reconhecer obrigação tributária, principal ou
acessória.”

Art. 16 O art. 269 do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 269 O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais julgará
de ofício, sob pena de responsabilidade, nos seguintes casos:
I - Das decisões favoráveis aos sujeitos passivos, quando os
considerar desobrigados do pagamento do tributo, exceto nos
casos de remissão e refis;

II - Quando autorizar a restituição de tributo ou multa no valor
superior a 200 (duzentas) Unidades Fiscais do Município (UFMCB);
III - Quando concluir pela desclassificação da infração descrita em
processos resultantes do auto de infração, quando com a
desclassificação discordar o Servidor Fiscal autuante;

IV - Das decisões monocráticas proferidas em consultas quando
favoráveis, no todo ou em parte, aos sujeitos passivos da obrigação
tributária;

V - Quando a decisão excluir da ação fiscal algum ou alguns dos
autuados.

Parágrafo Único - A obrigatoriedade de recorrer de ofício, prevista
neste artigo, é facultativa quando envolver quantias ou valores
pecuniários globais inferiores a 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do
Municipal - UFMCB.”

Art. 17 Os art. 270, 280, 281, 286, 290, 291, 292 e o caput do art.
271, do Código Tributário Municipal vigente, passam a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 270 Se, por qualquer motivo, o recurso de ofício não for
interposto, o servidor que tomar conhecimento dessa omissão
representará ao Secretário Municipal de Finanças, encaminhando
cópia da representação ao Conselho de Contribuintes e Recursos
Fiscais.

Parágrafo Único - Na ocorrência da hipótese prevista neste artigo, o
Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais poderá requisitar o
processo de ofício.”

“Art. 271 Os processos serão julgados pelo Conselho de
Contribuintes e Recursos Fiscais de acordo com a ordem de
recebimento, excetuando-se os casos de conversão do julgamento
em diligência.”

“Art. 280 Fica instituído, vinculado ao Gabinete do Prefeito, o
Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, com suas
atribuições a serem definidas em Lei específica, regimento interno
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ou decreto do Poder Executivo Municipal.”

“Art. 281 O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais será
constituído de 1 (uma) câmara julgadora, composta de 6 (seis)
membros, sendo 3 (três) representantes da Prefeitura Municipal de
Caldas Brandão e 3 (três) representantes dos contribuintes, com
independência quanto à sua função de julgamento.

§ 1º - Os representantes da Prefeitura Municipal de Caldas Brandão
serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
devendo a escolha recair, dentre servidores de comprovada
experiência em matéria tributária e preferencialmente integrantes
de cargos efetivos da Administração Tributária do Município e da
Procuradoria Jurídica Municipal, nos casos de lotação em outra
secretaria, desde que sejam servidores com graduação em direito,
advogado, contabilista.

§ 2º - Os representantes dos contribuintes serão nomeados pelo
Prefeito dentre os contribuintes que assinarem declaração de
manifestação de interesse, ou indicados por contribuintes que
possuam vínculo profissional com o contribuinte, que possuam
conduta ilibada e concedendo preferência aqueles com notório
conhecimento em matéria tributária.

§ 3º - Os Membros do Conselho terão um mandato de 4 (quatro)
anos, podendo ser reconduzidos, podendo a recondução ocorrer de
forma tácita, livre de formalidades.

§ 4º - A competência dos Membros do Conselho, mesmo extinto o
mandato, somente cessará com a posse dos novos representantes
designados pelo Prefeito Municipal.”

“Art. 286 As sessões ordinárias realizar-se-ão 1 (uma) vez por mês,
em data regimental, sem a necessidade de convocação.

Parágrafo Único - Em caso de emergência, ou de acúmulo de
expediente, o Presidente do Conselho, deverá convocar o Conselho
extraordinariamente, sempre que necessário, com uma
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, comunicando
aos membros, previamente, os assuntos a serem deliberados.”

“Art. 290 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificação
aos membros do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais,
representantes do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único - O valor da gratificação mensal é fixado em 20
(vinte) UFMCB.”

“Art. 291 Os Servidores Municipais designados para o Conselho de
Contribuintes e Recursos Fiscais, como membros, exercerão suas
funções sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos.”

“Art. 292 As decisões do Chefe do Poder Executivo, contrárias às
decisões do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais,
deverão estar embasadas e acompanhadas de parecer técnico-
jurídico do Procurador Jurídico do Município.”

Art. 18 O art. 294, do Código Tributário Municipal vigente, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 294 O Sujeito Passivo que deixar de pagar o tributo, renda ou
preço público nos prazos estabelecidos no Calendário Fiscal ou em

outro instrumento legal, ou for autuado em processo fiscal ou ainda
notificado em decorrência de lançamento de ofício, ficará sujeito
aos seguintes acréscimos legais:

I - multa de mora;
II - multa de infração;
III - juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir
do mês subsequente ao do vencimento, calculados sobre o valor
original e não incidente sobre a correção monetária e a multa;
IV - correção monetária, de acordo com os índices e épocas fixadas
por Decreto do Poder Executivo Municipal;
V - proibições aplicáveis às relações entre os sujeitos passivos em
débito e a Administração Pública Municipal;
VI - sujeição a regime especial de fiscalização;
VII - suspensão ou cancelamento de benefícios, assim entendidos
as concessões dadas aos contribuintes para se eximirem do
pagamento total ou parcial do tributo.

§ 1º - A aplicação de penalidade de qualquer natureza, em caso
algum, dispensa o cumprimento de obrigações acessórias ou o
pagamento do tributo e a reparação do dano resultante da infração,
na forma da legislação aplicável.

§ 2º - A multa de mora é calculada sobre o valor do tributo, renda
ou preço público e será de 30% (trinta por cento), se o débito não
for pago até o último dia útil do prazo de vencimento.

§ 3º - A multa de mora será reduzida a 15% (quinze por cento),
quando o débito for pago até o último dia do mês em que deveria
ter sido pago, podendo ser zerada, a critério do servidor fiscal,
quando da ocorrência de denúncia espontânea do contribuinte.

§ 4º - A multa de infração será aplicada quando for apurada ação
ou omissão do contribuinte que importe em inobservância do
disposto na legislação tributária, podendo ser dispensada, a critério
do servidor fiscal, quando da ocorrência de denúncia espontânea
do contribuinte.

§ 5º - revogado.

§ 6º - Os Juros de mora serão contados a partir do mês
subsequente ao do vencimento do tributo, renda ou preço público e
a razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre o valor
originário.

§ 7º - Entende-se como valor originário o que corresponde ao
débito do tributo, renda ou preço público, excluídas as parcelas
relativas à correção monetária, juros de mora e multa de infração.”

Art. 19 Fica acrescido o § 8º ao art. 294, do Código Tributário
Municipal vigente, passam a vigorar com a seguinte redação:

“§ 8º - O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá, por meio de
Decreto Municipal, estabelecer novas formas de cálculos, alíquotas
e índices de correção monetária para fins de cumprimento das
obrigações legais constantes da reforma tributária, para adequação
e utilização do Emissor Nacional, do Ambiente Nacional e do
Módulo de Apuração Nacional.”

Art. 20 Os incisos II, III, IV, VI, VII, XI, XII, XIV, XIX, XXV, XXXII e
XXXVI do art. 295, do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 295 É considerado infrator, incorrendo na aplicação da
penalidade de multa:
(...)
II – quem, com dolo, deixar de pagar a importância devida de tributo
cujo lançamento é efetuado por homologação - multa de 50%
(cinquenta por cento) sobre o valor do imposto devido e corrigido
monetariamente;
III - quem deixar de emitir nota fiscal de prestação de serviços,
quando essa não tiver sido dispensada pela autoridade competente
- multa de 1 (uma) UFMCB por nota não emitida;
IV - pela informação com fraude na declaração relativa a elementos
que possam influir no cálculo do ITBI - multa de até 100% (cem por
cento) sobre o valor do ITBI calculado;
(...)
VI - quem, sendo tabelião, notário ou escrivão, lavrar instrumentos,
escrituras ou termos judiciais sem que o ITBI devido tenha sido
comprovadamente pago, ou sem o reconhecimento de imunidade,
não incidência ou isenção, pela autoridade municipal - multa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor do ITBI;
VII - quem, sendo oficial de registros imobiliários transcreverem,
registrarem ou averbarem atos de transmissão de imóveis ou de
direitos a eles relativos, sem prova de sua quitação, ou sem o
reconhecimento de imunidade, não incidência ou isenção - multa de
5% (cinco por cento) sobre o ITBI;
(...)
XI - quem utilizar nota fiscal não autorizada pelo Poder Executivo
Municipal para a prestação de serviços - multa de 1 (uma) UFMCB
por nota emitida;
XII - quem, sendo estabelecimento gráfico, confeccionar
documentos fiscais municipais sem autorização do Fisco Municipal
- multa de 100 (cem) UFMCB;
(...)
XIV - quem, sendo pessoa jurídica tomadora de serviço, quando
instada e nos prazos previstos na legislação, deixar de prestar
informações acerca dos valores pagos a empresas que lhes
tenham prestado serviços, sejam sediadas ou não no Município -
multa de até 200 (duzentas) UFMCB;
(...)
XIX - quem exercer atividade sem o prévio licenciamento da
Municipalidade - multa de até 100 (cem) UFMCB;
(...)
XXV - quem deixar de acatar intimação para regularização de
qualquer dispositivo infringido e previsto na legislação tributária
municipal - multa de até 100 (cem) UFMCB;
(...)
XXXII - quem deixar de conduzir ou afixar o Alvará de licenciamento,
ou certificado de dispensa, em lugar visível e de fácil acesso - multa
de até 100 (cem) UFMCB;
(...)
XXXVI - quem utilizar notas fiscais de serviços em desacordo com a
legislação municipal vigente - multa de 1 (uma) UFMCB por nota.”
Art. 21 O art. 297, do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 297 Havendo pagamento à vista dos débitos apurados, sem
que seja iniciado processo de execução fiscal, ainda que seja
lançado em dívida ativa, a critério do chefe do poder executivo
municipal, poderá ser concedida redução de até 100% (cem por
cento) do valor das multas de mora e de infração da presente Lei.”
Art. 22 O inciso I e o § 1º do art. 306, do Código Tributário
Municipal vigente, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 306 A responsabilidade é excluída:

I - pela denúncia espontânea da infração;
(...)
§ 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o
início de qualquer procedimento de fiscalização ou ação de
execução fiscal.”
Art. 23 O art. 307, do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 307 Os lançamentos relativos a períodos fiscais anteriores
com, ou sem, aplicação de penalidades cabíveis, serão feitos:
I - de ofício, por ato da autoridade fiscal;
II - através de declaração espontânea de débito, feita pelo próprio
contribuinte.”
Art. 24 Fica acrescido o parágrafo único ao art. 306, do Código
Tributário Municipal vigente, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 307 (...)
Parágrafo Único – Poderão ser concedidas reduções de até 100%
(cem por cento) no valor das multas de mora e de infração, por ato
do chefe do poder executivo municipal, em razão de declaração
espontânea de débitos do inciso II deste artigo.”
Art. 25 O art. 310, do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 310 A atualização monetária dos créditos tributários, preços
públicos, valores decorrentes de contratos e demais importâncias já
vencidas, cuja cobrança tenha sido atribuída por Lei ao Poder
Executivo Municipal, será realizada com base em índice adotado
por meio de decreto do Poder Executivo Municipal.”
Art. 26 O art. 311, do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 311 Fica instituída, para efeito deste Código e demais
legislações tributárias, a Unidade Fiscal do Município de Caldas
Brandão/PB - UFMCB.
§ 1º - O valor da Unidade Fiscal do Município de Caldas
Brandão/PB corresponderá a R$ 20,00 (vinte reais).
§ 2º - A UFMCB terá seu valor unitário corrigido monetariamente,
anualmente, por decreto do Poder Executivo Municipal, por índice
adotado pelo Poder Executivo Municipal, publicado até 31 de
dezembro, para vigorar a partir de 01 de janeiro do ano seguinte.”
Art. 27 O art. 314, do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 314 Fica aprovado o Anexo Único, constantes desta Lei.”
Art. 27 O art. 317, do Código Tributário Municipal vigente, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 317 Compreende-se Autoridade Fiscal e Servidor Fiscal para
efeitos desta Lei, toda e qualquer pessoa com atribuições
determinadas pelo Chefe do Poder Executivo que esteja na função
de representação do Fisco Municipal.
Parágrafo Único – Autoridade Fiscal e Servidor Fiscal é todo aquele
que está designado a cumprir com as funções de tributação,
arrecadação, recolhimento e fiscalização do Fisco Municipal.”
Art. 28 Ficam revogadas todas as isenções, benefícios e incentivos
fiscais concedidos exclusivamente ao Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza.
Art. 29 Ficam revogados o art. 24; o § 1º, bem como seus incisos e
o § 2º do art. 34; o art. 35, bem como todos os seus parágrafos; o §
1º e 2º do art. 37; o art. 42 e todos os seus parágrafos; o art. 48 e
seu parágrafo; o art. 201; o art. 231 e todos os seus parágrafos e
incisos; o art. 234 e seu parágrafo; os incisos I e II e o parágrafo
único do art. 280; o § 5º do art. 294; o parágrafo único e os incisos
V, X, XVIII, XXII, XXIII, XXIV e XXVII do art. 295; o inciso II e o § 1º
do art. 306; e o art. 318, todos da Lei Complementar nº 006/2017
(Código Tributário Municipal vigente).
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Art. 30 Fica alterada a Tabela 1, do Anexo Único do Código
Tributário vigente, que passa a vigorar com a redação dada
conforme a Tabela 1, do Anexo Único desta Lei.

Art. 31 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018,
obedecendo aos Princípios Constitucionais Tributários.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Caldas
Brandão/PB, em 24 de dezembro de 2025.

FÁBIO ROLIM PEIXOTO
Prefeito
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